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Araucária, 02 de março de 2021.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/Pr. 

Assunto: Resposta a Indicação nº. 56/2021 – PA 15617/21.

Senhor Presidente,

Em resposta a Indicação nº 56/2021, do vereador Celso Nicácio, em que solicita que 

promova o recua para fins de estacionamento de veículos e calçadas para pedestres na Rua 

do Funcionário, no Jardim Santa Clara, Campina da Barra, a Secretaria Municipal de 

Urbanismo - SMUR informou, que acerca do recuo neste local não é viável, pois a maior 

movimentação de pedestres pode ocorrer em momentos isolados, mas que em sua maioria o 

fluxo de pedestres não é alto, e também pelo motivo de que é permitido o estacionamento em 

ambos os lados da rua. Em relação ao calçamento, o Departamento de Serviços Públicos 

emitiu relatório de responsabilidade de calçamento, segue em anexo. 

Sendo o que se apresenta para o momento.

 

Atenciosamente, 

GENILDO CARVALHO

Secretário Municipal de Governo






